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PrivatizaçãodaEscelsa: um
livroparaprovar inocência
Aos76anos,
ex-presidentedo
Banestes tenta reverter
condenação judicial

RONDINELLI TOMAZELLI
rtomazelli@redegazeta.com.br

Movendouma solitária ba-
talha para anular a decisão
judicialqueocondenoupor
mediar a privatização da
EspíritoSantoCentraisElé-
tricas S/A (Escelsa) quan-
do presidiu o Banestes há
20 anos, o administrador
Luiz Fernando Victor atra-
vessaosdiasdebruçadoso-
bre documentos em seu
apartamento emBrasília.
Aos76anos e comsaúde

delicada, o ex-militante co-
munista já tem emmãos as
primeiras edições do livro -
ainda não lançado - que es-
creveu para provar sua ino-
cência. Victor faz a própria
defesaepublicafartoacervo
de documentos oficiais nas
246páginasde“Umacontri-
buiçãoaoestudodoproces-
sodeprivatizaçãonoBrasil -
omissõesemanipulaçõesno
processodevendadasações
da Escelsa pertencentes ao
EstadodoEspíritoSantoem
outubrode1994”.
A história é longa e tu-

multuada.Comdificuldade
decaixa,emmaiode1994o
governo Albuíno Azeredo
(entãodoPDT)resolveulei-
loar à iniciativa privada
açõesdocapitalsocialdaEs-
celsa.Apósumextensopro-
cesso seletivo de três leilões

fracassados,sóduasempre-
sasficaramnopáreo:oban-
co Pactual e o banco Icatu
associado aoOpportunity.
Victor foioúnicoconde-

nadonaesferaadministra-
tiva no Tribunal de Contas
doEstado (TCES). Depois,
o processo foi levado ao
Ministério Público Esta-
dual (MPES), autor da
ação que resultou na con-
denaçãoporatosdeimpro-
bidade administrativa na
7ªVara Cível de Vitória.
Segundoadecisão,oen-

tão presidente do Banestes
causou dano ao erário do
Estado ao optar pela pro-
posta do Pactual. É que um
parecer técnico do TCES
haviaapontadocomo“mais

vantajosa”aofertadoIcatu.
Apena:multadeR$14mi-
lhões e bloqueio de um
apartamento, uma sala co-
mercial e três automóveis.

“PREJUÍZO”
“O objetivo do livro é

provar que Justiça,MPESe
TCESestavamerrados.Seo
governo estadual aceitasse
a proposta do Icatu, toma-
ria prejuízo de mais de R$
100milhões,emvaloresda
época. A proposta era ile-
gal, uma fraude”, assinala.
Questionando todaaar-

gumentação jurídica con-
trária, Victor tenta provar
no livro que a proposta do
Icatu, “alémde incompleta
esemvaloresdefinidos”,fe-

ria leisestaduaisefederais -
motivo que ele justifica pa-
ranemtê-laconsideradono
leilão público da Escelsa.
“O Icatu ganhou apoia-

do pelo TCES, mas, se eu
aceitasse,feririaalei8.031
(Programa Nacional de
Desestatização, o PND, de
1990)”, acusa, elencando
cálculos monetários que
elaborou e detalha no li-
vro. “Por pressão nossa, a
comissão diretora do PND
feznovasavaliações,todas
desconsideradas pelo
TCES,MP e Judiciário”.
Segundo o TCES, a co-

missão de 7,5% cobrada
pelo Pactual era superior à
oferecidapeloIcatu(6%,o
quedariaR$4,3milhões a
maisqueoPactual).“Masé
uma leitura rasa e errada.
OlancedoIcatueraincom-
pleto, com 6% só da parte
de estruturação, na qual o
Pactual fixava 2%, bem
mais barato”, frisa Victor.
Para o tribunal, porém,

não houve licitação nem
avaliaçãodasaçõesnacon-
trataçãodoPactual(quein-
termediou a venda das
ações). “É claroquehouve,
tantoquehaviaconcorren-
tes.Nãosoucapixabaenão
tinha apoio partidário. Fui
oúnicoapenadopelotribu-
nal,queesqueceuasgaran-
tias e condições exigidas
pelaComissãoNacionalde
Desestatização”, contesta.
OlivrosustentaqueoIca-

tunãoaceitouopreçomíni-
mo fixado por cada ação
pertencente ao Estado; não
garantiu a compra do lote
de ações nem deu lastro à
operação; equispagar todo
o valor emmoedas podres -
não quitandoos 64,7%exi-
gidos emmoeda corrente.
“O Icatu dizia ‘tomando

por base, da ordem de’.
Aquilonãoeraproposta,era
tentativasolertedeludibriar
o governo capixaba e frau-
dar o certame, propondo
procedimentos contrários à
leinoseuexclusivointeresse
financeiro”, observa.
Reiterando ter credibili-

dade no mercado, Victor
afixou na sala de casa ran-
kings de revistas bancárias
mundiais que o reconhe-
cem: “O BRB (Brasília) foi
um dos primeiros em soli-
dez,duranteminhagestão,
emtodoomundo”,pontua.
AGAZETAprocurouoban-
coIcatuatravésdasucursal
deVitóriadoIcatuSeguros,
mas não houve resposta.
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Luiz Fernando Victor comandou o Banestes de julho de 1992 a dezembro de 1994

Era uma
pressão
insuportável em
cima do Albuíno
e de mim para
afastar o
Banestes do
processo de
venda da
Escelsa”

Tribunal liberou Albuíno no caso
Luiz Fernando Victor rei-

tera que outros ordenado-
res de despesa do governo
ficaram livres de processo
judicial - inclusive o ex-go-
vernadorAlbuínoAzeredo.
“A instrução técnica do
TCESapontavaaresponsa-
bilidade solidáriadogover-
nador,mas o tribunal foi só
pracimademim.Eleeose-
cretáriodeFazendativeram
suas contas aprovadas pelo
TCESnamesmaquestão”.
Coma “pressão de políti-

coseempresáriosparatiraro
Banestesdacoordenaçãodo
processo” antes dos leilões,
Albuínoassumiuocomando
davendaemontouumaco-
missãodeconselheiros.Para

isso,foiprecisoaprovaruma
segunda lei (4.966/94) na
Assembleia, transferindo do
Banestes para o próprio go-
vernador a condição de or-
denadordedespesas.
“Queriam me tirar por-

quepusumvalormuitoalto
poração,acimadoqueava-
liou o BNDES. Briguei para
a ação valer 120 dólares,
mas o BNDES orçou em 55
dólares. Aí avaliei seu valor
patrimonial em 122 dóla-
res, e as vendemos por 138
dólares”,dizVictor.Acomis-
sãoconvidouseteempresas
com “condições reais de
compradasações”.Aofinal,
restaram três: oOpportuni-
ty como Icatu, e o Pactual.

Na vigência da primeira
lei (4.895/94), as mais de
60 instituições interessadas
rejeitaram os preços e pra-
zos. Victor fixara 100% do
pagamento emmoeda cor-
rente,eàvista,emcontaes-
pecífica do Banestes. “Eu
quebravaocomportamento
do mercado de pagar em
moedapodre”.

QUANTOVALE
Alei4.895autorizavaAl-

buíno a alienar, “mediante
avaliação prévia e à vista”,
maisdeummilhãodeações
ordinárias do governo no
capital social da Escelsa. À
época, a Eletrobras detinha
72%dasações, eogoverno

estadual, 22%.
Victorcreditaofracasso

dosleilões“àatitudedúbia
do BNDES ante as exigên-
cias do governo estadual;
eà fixaçãoemUS$100,00
do preçomínimo da ação,
compagamentototalàvis-
ta emmoeda corrente”.
Segundo o livro, o valor

bruto efetivo da venda da
Escelsa na operação Pac-
tual/Banestes foi de R$
109,1milhões.Ovalorlíqui-
do ficou em R$ 100,9 mi-
lhões. Victor recorreu ao
Conselho Nacional do Mi-
nistério Público contra a
promotora que lhe proces-
sou,masela aposentou-se e
o caso foi arquivado.

“Há um ano na pauta,
processo só é adiado”

Numtrâmitequesearras-
tadesde2010,oTribunalde
Contas (TCES) reabriu ao
ex-presidentedoBanesteso
direito de se defender nos
autos, mas “sem alteração
domérito”doprocesso.
“As instituições preferi-

ram me apenar, mas se eu
conseguirprovarinocência,
o TCES emite outro acór-
dãoe issoabrecaminhopa-
ra a revisão da sentença ju-
dicial. Há um ano na pauta
de votação, o processo é
sempre adiado”, reclama
Luiz FernandoVictor.
Relatordocaso,oconse-

lheiro Rodrigo Chamoun
estava de férias no dia (11

deagosto) emquea repor-
tagem contatou o TCES.
Segundo a assessoria do
tribunal, a área técnica já
havia semanifestado e, no
mesmodia11,oMinistério
Público de Contas emitiu
parecer (teor não divulga-
do). Em seguida, o proces-
so foi encaminhadodevol-
ta a Chamoun, mas ainda
não há data prevista para
julgamento emplenário.
“Foi-menegadoodireito

ao contraditório, tanto que
o TCES e o MP reconhece-
ram,na forma,que fui con-
denado sem ser ouvido.
Também não tive acesso à
decisão judicial”, enfatiza.


